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HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E CÁLCULO DA QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICA-FINANCEIRA

Razão Social: SHALOM TAXI SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO

CNPJ: 24.427.002/0001-20

Item Único

1) Proposta de Preços

Proposta de Preços aprovada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio

2) Habilitação Jurídica

Conforme subitem 9.9 e seguintes do Edital, a habilitação jurídica se dá da seguinte forma:

9.9.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.2.  no  caso  de  sociedade empresária  ou  empresa individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI:  ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.4. caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.9.6. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A empresa apresentou, no SICAF, a 3ª Alteração Contratual e o Contrato Social Consolidado, datado de 23 de agosto de

2017, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal em 24 de agosto de 2017. Segundo o contrato social, o objeto social

da empresa é “serviço de táxi, agenciamento e intermediação de pagamento de corrida de táxi”. O objeto desta contratação,

conforme podemos constatar no Termo de Referência, é o fornecimento de uma solução tecnológica de transporte, com sua

devida assistência técnica durante a vigência do contrato. Nos esclarecimentos desta licitação foi feita a seguinte pergunta:

“A participação no respectivo processo licitatório está restrito a empresas de tecnologia, desenvolvedoras de sistemas?”. A

área técnica informou não haver nenhuma restrição quanto ao tipo de empresa que poderá ser a fornecedora da solução, no

entanto o objeto da licitação trata-se de uma solução tecnológica e não um serviço de transporte.

Também houve o seguinte questionamento: “Entendo que empresas possuidoras de APP WEB/MOBILE e ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA, conforme exigido no subitem 9.12. do edital poderão participar do certame. Está correto meu

entendimento?”.  A área  técnica  informou que,  por  se  tratar  de  uma solução  tecnológica,  a  aptidão  do  fornecedor  está

diretamente ligada a capacidade de desenvolvimento e domínio sobre a solução tecnológica, uma vez que há obrigações do

Termo de Referência que exigirão essa capacidade do fornecedor, como criação de diferentes tipos de serviços de transporte

para disponibilização aos usuários com regras de negócio próprias; integração com sistemas estruturantes da Administração

Pública;  manter  ativa e funcional todas as  interligações com outros  sistemas de Fornecedores de Transporte  que sejam

interligados por meio de web service.
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Desta  forma,  a  licitante  não  atende  o  subitem 4.1.  do  edital,  que  informa  que  só  poderão  participar  deste  pregão  os

interessados cujo ramo se atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

3)Habilitação Fiscal e Trabalhista

Conforme subitem 9.10 e seguintes do Edital, a habilitação fiscal e trabalhista se dá da seguinte forma:

9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Os documentos retirados do SICAF demonstram a regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

4) Habilitação Técnica

Conforme subitem 9.12 e seguintes do Edital, a habilitação técnica se dá da seguinte forma:

9.12.1.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,  quantidades  e  prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,  mediante a apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.1.  Para fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a

serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.12.1.2. Considera-se compatível com o objeto deste certame a apresentação de atestado/certificado ou

declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando

a execução satisfatória de serviços de fornecimento de solução tecnológica de transporte terrestre,  em

quantitativo não inferior a 10.420 (dez mil quatrocentos e vinte) solicitações mensais, conforme subitem

16.2.1.1.do Termo de Referência.

9.12.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente;

9.12.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um

ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.12.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo

VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Conforme  e-mail  recebido  pela  área  demandante/técnica,  a  empresa  enviou  atestados  da  capacidade  técnica,  junto  ao

Ministério da Economia, que comprova o quantitativo solicitado no agenciamento de transporte terrestre de servidores,

empregados e colaboradores a serviço dos órgãos da Administração Pública Federal, por meio de táxi e por demanda .

O que foi solicitado era comprovação de  execução de serviços de fornecimento de solução tecnológica  de transporte

terrestre.
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Também foram localizados no SICAF outros atestados técnicos, conforme informado nos anexos deste documento, porém

nenhum deles atendia o objeto desta licitação.

5) Habilitação Econômico-Financeira

Conforme subitem 9.11 e seguintes do Edital, a habilitação econômico financeira se dá da seguinte forma:

9.11.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (documento obrigatório a ser

inserido no sistema quando do cadastramento da proposta inicial);

9.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

9.11.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.11.3.  caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser  acompanhados  da  última  auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de  índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),...

9.11.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de, no mínimo, correspondente à 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação (PL

superior a R$ 2.100.643,16).

9.11.5. Os documentos habilitatórios referentes ao Balanço Patrimonial e os dados obtidos destes (índices) só

serão solicitados ao licitante vencedor, por convocação do Pregoeiro.

O licitante apresentou certidão negativa de falência anexada ao Comprasnet, junto a Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios, com data de 25 de novembro de 2021. Foi confirmada junto ao link  www.tjdft.jus.br      ,  com código de

verificação 2021CTDYMWI9276B12RDK3GDX8J.

Em relação aos índices contábeis, foi realizado o cálculo por este pregoeiro com base no Balanço Patrimonial de 2020

apresentado no SICAF, com registro na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob número 1701143, em

23/06/2021,  conforme  demonstrado  abaixo.  Foi  validado  o  documento  acessando  http://jucis.df.gov.br e  informado  o

protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC.

a) Liquidez Geral > 1,0 
LG = (AC+RLP) / (PC+PNC)
LG = (1.012.107,82 + 2.100.000,00) / (288.785,17 + 0,00)
LG = 10,77

b) Solvência Geral > 1,0
SG = AT / (PC+PNC)
SG = 3.126.503,32 / (288.785,17 + 0,00)
SG = 10,82

c) Liquidez Corrente > 1,0
LC = AC / PC
LC = 1.012.107,82 / 288.785,17
LC = 3,50

Não foi necessária a comprovação do subitem 9.11.4, no qual as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a

1(um)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deveriam

comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, correspondente à 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação (PL
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superior a R$ 2.100.643,16). Mesmo assim, o Patrimônio Líquido da empresa é de R$ 2.837.718,15 (dois milhões, oitocentos

e trinta e sete mil, setecentos e dezoito reais e cinquenta e quinze centavos).

Em relação às consultas de verificação das consultas da empresa e de seu sócio majoritário ao TCU, CNJ, CNIA, CEIS e 

CNEP, nada conste que impeça a contratação.

Conclusão: IN  ABILITADO  

Foz do Iguaçu, dezembro/2021        

                                                                                                

Carlos Eduardo Gregorio Pires
SIAPE 1908362
PREGOEIRO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.427.002/0001-20 DUNS®: 914811018
Razão Social: SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE

PAGAMENTO DE CORRIDAS DE
Nome Fantasia: TAXI NA MAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/02/2022
FGTS 12/12/2021
Trabalhista Validade: 11/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/02/2022
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/12/2021 10:20 de
CPF: 590.241.000-20      Nome: CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.427.002/0001-20 DUNS®: 914811018
Razão Social: SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE

PAGAMENTO DE CORRIDAS DE
Nome Fantasia: TAXI NA MAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS
Data Aplicação: 15/08/2017
Número do Processo: 05110003499201730 Número do Contrato: 4/2017
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 4/2017.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 395001 - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A - EPL
Data Aplicação: 30/03/2020
Número do Processo: 50840000746201918 Número do Contrato: 12/2017
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 4.4.1, alínea "c", 10.1.1, 10.1.7, 10.1.21 e 10.1.22 do

Termo de Referência vinculado ao Pregão Eletrônico nº 06/2017.

Ocorrência 2:

Emitido em: 06/12/2021 10:23 de
CPF: 590.241.000-20      Nome: CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
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Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Recusa em celebrar contrato
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 21/02/2019 Prazo Final: 21/06/2019
Número do Processo: 05110.004485/2018 Número do Contrato: PE SRP nº 4/2018
Descrição/Justificativa: Empresa penalizada tendo em vista falta incorrida (não manutenção de sua

proposta deixando de assinar a Ata de Registro de Preços) no âmbito do Pregão
Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº 4/2018, culminando na
aplicação da sanção administrativa de impedimento de licitar e de contratar
com a União, com descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 4 (quatro)
meses, com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/02, c/c art. 28 do Decreto nº
5.450/05 e art. 2º, V, §2º e  art. 7º da Norma Operacional nº 02/2017-
DIRAD/MP.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Aplicação de Penalidade por inadimplemento de obrigação contratual
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2020
Data Aplicação: 28/05/2020
Número do Processo: 05110000574201972 Número do Contrato: 12016
Descrição/Justificativa: Multa pela alta incidência de atrasos e cancelamentos na prestação dos serviços

TáxiGov, consoante o estabelecido nos itens 1 e 5 – Anexo D do Projeto Básico
que deu origem a contratação e que regulam o IMR, no valor de R$134.603,19
(cento e trinta e quatro mil, seiscentos e três reais e dezenove centavos),
referente ao período de 2016 a 2017.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Aplicação de Penalidade por inadimplemento de obrigação contratual
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2020
Data Aplicação: 28/05/2020
Número do Processo: 19973100886201920 Número do Contrato: 5/2018
Descrição/Justificativa: Multa. Aplicação da penalidade de multa por descumprimento contratual, no

âmbito do Contrato Administrativo EMERGENCIAL nº 5/2018, firmado pela
União, por intermédio da Central de Compras, cujo objeto é a prestação de
serviço de agenciamento de transporte terrestre dos servidores, empregados e
colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal – APF, direta, por meio de táxi e por demanda, no âmbito do Distrito
Federal – DF e entorno. Valor da multa R$ 9.998,75 - período: out/nov/dez-
2018.

Ocorrência 5:

Emitido em: 06/12/2021 10:23 de
CPF: 590.241.000-20      Nome: CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Aplicação de Penalidade por inadimplemento de obrigação contratual
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2020
Data Aplicação: 28/05/2020
Número do Processo: 19973102241201931 Número do Contrato: 5/2018
Descrição/Justificativa: Multa. aplicação da penalidade de multa por descumprimento contratual, no

âmbito do Contrato Administrativo EMERGENCIAL nº 5/2018, firmado pela
União, por intermédio da Central de Compras, cujo objeto é a prestação de
serviço de agenciamento de transporte terrestre dos servidores, empregados e
colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal – APF, direta, por meio de táxi e por demanda, no âmbito do Distrito
Federal – DF e entorno. Valor multa: R$ 12.292,17 - Período: jan/mar-19.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Aplicação de Penalidade por inadimplemento de obrigação contratual
UASG Sancionadora: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2020
Data Aplicação: 28/05/2020
Número do Processo: 19973102345201946 Número do Contrato: 5/2018
Descrição/Justificativa: Multa. Aaplicação da penalidade de multa por descumprimento contratual, no

âmbito do Contrato Administrativo EMERGENCIAL nº 5/2018, firmado pela
União, por intermédio da Central de Compras, cujo objeto é a prestação de
serviço de agenciamento de transporte terrestre dos servidores, empregados e
colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal – APF, direta, por meio de táxi e por demanda, no âmbito do Distrito
Federal – DF e entorno. Valor multa: R$2.907,74 - Período: abril/2019.

Ocorrência 7:

Emitido em: 06/12/2021 10:23 de
CPF: 590.241.000-20      Nome: CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
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Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.427.002/0001-20 DUNS®: 914811018
Razão Social: SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE

PAGAMENTO DE CORRIDAS DE
Nome Fantasia: TAXI NA MAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
ABGF-Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S/A

3 01/01/2025

mundo Tour 5 01/01/2025

câmara dos Deputados 6 01/01/2025

SESC- Serviço Social do Comercio 4 01/01/2025

Caixa Econômica Federal 7 01/01/2025
SERPRO Serviço Federal de Processamento de
Dados

13 01/01/2025

CENTRAL DE COMPRAS MINISTERIO DA
ECONOMIA

1 01/01/2025

BS TECNOLOGIA 9 01/01/2025

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 8 01/01/2025

AC Serviços 2 01/01/2025

Tribunal de Justiça do Distrito Federal -TJDFT 10 01/01/2025

Tribunal Regional Eleitoral do DF -TRE/DF 11 01/01/2025

Conselho Federal de Psicologia 12 01/01/2025

central de compras do Ministério da Economia 14 01/01/2025

Emitido em: 09/12/2021 08:42 de
CPF: 590.241.000-20      Nome: CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES
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Documento assinado por: Luciane Rodrigues de Paiva Ferreira

Selo digital de segurança: 2019-UPPB-UBQA-TEEX-LBGH.



Documento assinado por: Luciane Rodrigues de Paiva Ferreira

Selo digital de segurança: 2019-UPPB-UBQA-TEEX-LBGH.

























TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DF
Praça Municipal Qd. 02, Lote 06 - Bairro Plano Piloto - CEP 70094-901 - Brasília - DF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Conforme informação prestada pela Seção de Licitações e Pesquisa de Preços, 
inserida no processo SEI n. 0004813-26.2017.6.07.8100, atestamos que a empresa SHALOM 
TÁXI SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE PAGAMENTO DE 
CORRIDAS DE TÁXI LTDA ME inscrita no CNPJ sob o nº. 24.427.002/0001-20, localizada 
no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco “K”, Ed. Denasa, 12º andar – Brasília-DF, executou 
o serviço abaixo relacionado:

Processo Administrativo: 0004813-26.2017.6.07.8100

Pregão Eletrônico n. 09/2018

Objeto: Prestação de serviço de transporte terrestre de pessoas, documentos e bens de pequeno 
volume, a serviço do TRE-DF, no âmbito do Distrito Federal.

Contrato: TREDF n. 32/2018

Nota de Empenho: 2018NE000061

Período: 27.06.18 a 26.06.19.

Termo Aditivo nº 01: 30.06.19 a 29.06.20

Descrição: prestação de serviço de transporte terrestre de pessoas, documentos e bens de 
pequeno volume, a serviço do TRE-DF, no âmbito do Distrito Federal. sob demanda e sem 
aporte exclusivo de mão-de-obra, mediante uso de qualquer meio regular e legalmente apto, 
diretamente ou por agenciamento, a exemplo de serviço de Táxi, Serviço de Transporte 
Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no 
Distrito Federal – STIP/DF (regulamentado pela Lei Federal nº 13.640/2018, Lei Distrital nº 
5.691/2016 e Decreto Distrital 38.258/2017) ou similares. Os serviços deverão, 
obrigatoriamente, ser prestados através de soluções tecnológicas que possibilitem a operação e a 
gestão das solicitações das corridas, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme 
regras estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2018 e nas especificações constantes 
de seu Anexo I (Termo de Referência e seus anexos) e na proposta da contratada, na parte que 
não contrariar os documentos anteriormente citados, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição.

A contratada presta serviços continuados de intermediação e agenciamento de transporte 
terrestre de pessoas, documentos e bens de pequeno volume, a serviço do TRE-DF, no âmbito 
do Distrito Federal, sob demanda e sem aporte exclusivo de mão-de-obra.

O acionamento dos serviços é realizado por meio da solução tecnológica TREXPRESS que 
possibilita a operação e a gestão das solicitações das corridas, ficando disponível 24 horas por 
meio de aplicação web, aplicativo móbile e da Central de Atendimento.

O contrato em curso vem sendo executado desde Junho de 2018 conforme os termos contratuais 
conforme se detalham abaixo os atendimentos dos últimos quatro meses:

Mês



Quilometros 
rodados

Total de 
corridas

Atendimentos 
via Móbile

Atendimentos 
Portal Web

Atendimentos 
via Central

abr/19 10.762,74 331 104 195 32

mai/19 12.106,10 348 122 185 41

jun/19 12.260,00 360 150 160 50

jul/19 12.005,50 399 171 39 189

A Contratada realizou todos os atendimentos exigidos à época das últimas Eleições Gerais em 
2018, disponibilizando simultaneamente mais de 200 veículos por dia, com presteza e 
eficiência.

Atestamos, ainda, que a Contratada cumpriu tempestivamente, com zelo e eficiência, nos 
termos em que fora contrata, o objeto do contrato 32/2018, nada havendo, em relação a este 
ajuste, que a desabone.

Paulo Tadeu Moreira Saldanha - mat.:1381
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Reinaldo Luz Lima das Virgens Ferreira - Mat.1818
Chefe da Seção de Transportes

Documento assinado eletronicamente por REINALDO LUZ LIMA DAS VIRGENS 
FERREIRA, Gestor de Contrato, em 19/08/2019, às 14:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PAULO TADEU MOREIRA SALDANHA, Secretário, 
em 19/08/2019, às 14:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
df.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0581577 e o código CRC 9ED9AA1F.

0004813-26.2017.6.07.8100 0581577v1



CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
SAF Sul Quadra 2 Lote 2 Bloco B Sala 104 Térreo, Ed. Via Office ‐ Zona Cívico Administra�va ‐ Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070‐600

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ ‐ h�p://www.cfp.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo nº 576600007.000070/2017‐25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  para  os  devidos  fins,  que  a  empresa
SHALOM TAXI SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE  PAGAMENTO DE CORRIDAS DE
TAXI LTDA - ME, estabelecida no SCS QUADRA 01 BLOCO K EDIFICIO DENASA, Brasília‐DF, devidamente
inscrita sob CNPJ nº 24.427.002/000120, presta para a CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, empresa
inscrita sob CNPJ: 00.393.272/0001-07, situada no SAF SUL QD 02 ED. VIA OFFICE SL 104, 0 - ASA SUL
Brasília - DF, serviços de intermediação e agenciamento de táxi em Brasília‐DF.

A referida empresa vem operacionalizando o contrato de forma sa�sfatória, dentro dos padrões de
qualidades  exigidas,  não  constatando  até  a  presente  data,  nada  que  desabone  a  sua  capacidade
técnica e/ou gerencial.

Os serviços são prestados desde MAIO/2012, Por ser verdade firmo o presente.

Brasília ‐ DF, 22 de janeiro de 2019

Antonio Carlos Everton Muniz
Supervisor do Setor de Suporte Físico

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
CNPJ: 00.393.272/0001-07

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Everton Muniz, Supervisor, em
23/01/2019, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfp.org.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0106013 e o código CRC 47A3BCA3.

Referência: Processo nº 576600007.000070/2017‐25 SEI nº 0106013

SEI/CFP - 0106013 - Atestado de Capacidade Técnica file:///tmp/.fr-DkDUI7/ATESTADO%20CAP%20%20CFP...
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RE: Habilitação Técnica - Pregão 32/2021

Luís Guilherme Izycki <luis.izycki@economia.gov.br>
Sex, 10/12/2021 10:24

Para:  Central Licitação <central.licitacao@economia.gov.br>

Cc:  Isabela Gomes Gebrim <isabela.gebrim@economia.gov.br>; Rafael Soares Mota
<rafael.s.mota@economia.gov.br>; Levi Santos Duarte <levi.duarte@economia.gov.br>

Prezados,

Ao analisar os atestados de capacidade técnica apresentados é possível notar que todos os
documentos referem‐se a serviço de intermediação ou agenciamento de serviço de transporte
individual de passageiroas. 

O Termo de Referência que baseia o Pregão Eletrônico 32/2021 faz a seguinte menção a atestado
de capacidade técnica:

16.2.1.1 Considera-se compatível com o objeto deste certame a apresentação de
atestado/certificado ou declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
nome da licitante, comprovando a execução satisfatória de serviços de fornecimento de solução
tecnológica de transporte terrestre, em quantitativo não inferior a 10.420 (dez mil quatrocentos e
vinte) solicitações mensais.

Nota‐se que no TR é solicitado a apresentação de atestado/cer�ficado ou declaração
comprovando a execução de serviço de fornecimento de solução tecnológica de transporte.

Ao comparar os atestados com o definido no TR, percebe‐se que se tratam de serviços difentes. 

O serviço dos atestados apresentados pelo fornecedor são de transporte por agencimento ou
intermediação. Ainda que conte com uma solução tecnológica para isso, o serviço ainda é um
serviço de transporte.

Por outro lado, o TR é claro ao definir que o serviço é de fornecimento de solução tecnológica de
transporte.

Diante do exposto, entendemos que o fornecedor não possui atestados, exigidos no TR, que
comprovem a execução de serviços de fornecimentos de solução tecnológica de transporte
terrestre.

Atenciosamente

Luís Guilherme Izycki
Coordenador de Serviços Compartilhados

luis.izycki@economia.gov.br

(61) 98200-0003

CENTRAL DE COMPRAS/SEGES/SEDDG

Ministério da Economia

gov.br/centraldecompras

Firefox https://outlook.office.com/mail/central.licitacao@econ...
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De: Central Licitação <central.licitacao@economia.gov.br>

Enviado: quinta‐feira, 9 de dezembro de 2021 09:31

Para: CGSEC <CGSEC@mte.gov.br>; Luís Guilherme Izycki <luis.izycki@economia.gov.br>

Cc: Isabela Gomes Gebrim <isabela.gebrim@economia.gov.br>; Rafael Soares Mota

<rafael.s.mota@economia.gov.br>; Levi Santos Duarte <levi.duarte@economia.gov.br>

Assunto: Habilitação Técnica ‐ Pregão 32/2021

 
Prezados

Solicito à área demandante a avaliação da habilitação técnica da empresa SHALOM TAXI SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA ‐ ME

Segue em anexo os atestados disponibilizados pela empresa no Comprasnet e no SICAF.

At.te

Carlos Eduardo Gregorio Pires
Pregoeiro
carlos.gregorio@economia.gov.br
(45) 999933890
Coordenação Geral de Licitações
CGLIC/CENTRAL/SEGES/SEDGG/ME
gov.br/economia

Firefox https://outlook.office.com/mail/central.licitacao@econ...
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE
CORRIDAS DE TAXI LTDA
24.427.002/0001-20

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/11/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.YMWI.9276.B12R.DK3G.DX8J
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

25/11/2021 16:11:37

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202050002 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA

223 BALANCO

BRASILIA

23 Junho 2021

Nº FCN/REMP

DFE2100110566

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/082.590-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100110566

Data

18/06/2021

028.986.321-04 JAIR PAULINO DE AGUIAR 23/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

327.059.801-72 LINCOLN GALVAO LEMOS 23/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 2/7



BALANÇO PATRIMONIAL - 2020

Nome
CNPJ

SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA
24.427.002/0001-20

Página

:
:

: 1
53202050002:NIRE

3.126.503,32ATIVO 3.126.503,32PASSIVO
1.012.107,82ATIVO CIRCULANTE 288.785,17PASSIVO CIRCULANTE

823.610,22Disponibilidades 930,05Obrigações Trabalhistas

807.488,86Caixa 930,05Pró-Labore a Pagar

16.121,36Bancos C/Movimentos 287.615,54Obrigações Fiscais

188.497,60Créditos 287.615,54Simples Nacional a Recolher

188.497,60Duplicatas a Receber 239,58Obrigações Sociais

2.114.395,50ATIVO NÃO-CIRCULANTE 239,58INSS a Recolher

2.100.000,00Ativo Realizável a Longo Prazo 2.837.718,15PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.100.000,00Emprest a receber colig/controladas 600.000,00Capital Social

14.395,50Imobilizado 600.000,00Patrimonio Social

14.395,50Centro de Processamento de Dados 2.237.718,15(-) Prejuizos acumulados / Lucros acumulados

  963.574,02Lucro Liquido do Periodo

  1.274.144,13Lucros Acumulados

                       Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 3.126.503,32 (três milhões, cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
três reais , trinta e dois centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade 
e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2020

LINCOLN GALVAO LEMOS

205 - Administrador - CPF 327.059.801-72

JAIR PAULINO DE AGUIAR

TECNICO EM CONTABILIDADE - CPF 028.986.321-04 - CRC DF-014461/O-DF

SOCONTECA SOCIEDADE CONTAB TECNICA LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 3/7



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2020

Nome
CNPJ

SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA
24.427.002/0001-20

Página

:
:

: 1

31/12/2020

NIRE : 53202050002

264.212,36(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA
264.212,36Receitas de Serviços Prestados

(29.110,85)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA
(29.110,85)Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional

235.101,51(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

0,00(-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS

235.101,51(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(82.381,20)(-) DESPESA OPERACIONAL
(82.255,98)Despesas Administrativas

(125,22)Despesas Financeiras

152.720,31(=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

0,00(+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS

152.720,31(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR

0,00(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR

152.720,31(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

0,00(-) PARTICIPAÇÕES

152.720,31(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

                       Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 152.720,31 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte 
reais , trinta e um centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e 
idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2020

LINCOLN GALVAO LEMOS

205 - Administrador - CPF 327.059.801-72

JAIR PAULINO DE AGUIAR

TECNICO EM CONTABILIDADE - CPF 028.986.321-04 - CRC DF-014461/O-DF

SOCONTECA SOCIEDADE CONTAB TECNICA LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 4/7



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/082.590-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100110566

Data

18/06/2021

028.986.321-04 JAIR PAULINO DE AGUIAR 23/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

327.059.801-72 LINCOLN GALVAO LEMOS 23/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/082.590-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E
INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, de CNPJ 24.427.002/0001-20 e
protocolado sob o número 21/082.590-1 em 18/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1701143, em 23/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LOHANA CAMPOS PEREIRA
BRITO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

327.059.801-72 LINCOLN GALVAO LEMOS 23/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

028.986.321-04 JAIR PAULINO DE AGUIAR 23/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

028.986.321-04 JAIR PAULINO DE AGUIAR 23/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

327.059.801-72 LINCOLN GALVAO LEMOS 23/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/06/2021

Documento assinado eletronicamente por LOHANA CAMPOS PEREIRA BRITO, Servidor(a)
Público(a), em 23/06/2021, às 13:08.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 6/7



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quarta-feira, 23 de junho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1701143 em 23/06/2021 da Empresa SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE
PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA, CNPJ 24427002000120 e protocolo DFE2100110566 - 18/06/2021. Autenticação:
6BC2CB30EBF2EF5BBCC8BBD62E832EE67B5947A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.590-1 e o código de segurança 9rPC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
06/12/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral. pág. 7/7



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 06/12/2021 12:01:36 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E 
INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA 
CNPJ: 24.427.002/0001-20 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.427.002/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/2016

 
NOME EMPRESARIAL

SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TAXI NA MAO
PORTE

EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.23-0-01 - Serviço de táxi

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

ST SETOR COMERCIAL SUL QUADRA 01 BLOCO K
NÚMERO

30
COMPLEMENTO

SALA 1204 PARTE A

 
CEP

70.398-900
BAIRRO/DISTRITO

ASA SUL
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

legalizasoconteca@gmail.com
TELEFONE

(61) 3213-8600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/03/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/12/2021 às 11:02:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjrev...

1 of 1 06/12/2021 11:02



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
24.427.002/0001-20
NOME EMPRESARIAL:
SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE PAGAMENTO DE CORRIDAS DE TAXI LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$600.000,00 (Seiscentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
LINCOLN GALVAO LEMOS
Quali�cação:
49-Sócio-Administrador
 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:
MARIA GALGANI ALVES BATISTA
Quali�cação:
22-Sócio
 
 
 
 
 
 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/12/2021 às 11:02 (data e hora de Brasília).

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjrev...

1 of 1 06/12/2021 11:02



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LINCOLN GALVAO LEMOS 
 
CPF/CNPJ: 327.059.801-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:04:36 do dia 06/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: T7C8061221110436 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIA GALGANI ALVES BATISTA 
 
CPF/CNPJ: 010.512.451-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:05:22 do dia 06/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 6E7B061221110522 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/12/2021 às 11:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 327.059.801-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61AE.18DF.B5ED.B583 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/12/2021 as 11:06:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=61AE.18DF.B5ED.B583&cpfCnpj=32705980172


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/12/2021 às 11:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 010.512.451-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61AE.1900.8934.6616 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/12/2021 as 11:06:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=61AE.1900.8934.6616&cpfCnpj=01051245168


CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

32705980172

Data da consulta: 06/12/2021 10:57:34
Data da última atualização: 04/12/2021 10:15:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Clique aqui para efetuar a consulta

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de E... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?p...

1 of 1 06/12/2021 11:08

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01051245168

Data da consulta: 06/12/2021 10:57:34
Data da última atualização: 04/12/2021 10:15:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Clique aqui para efetuar a consulta

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de E... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?p...

1 of 1 06/12/2021 11:08

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

32705980172

Data da consulta: 06/12/2021 10:48:46
Data da última atualização: 04/12/2021 10:15:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Clique aqui para efetuar a consulta

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Emp... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?p...

1 of 1 06/12/2021 11:18

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01051245168

Data da consulta: 06/12/2021 10:48:46
Data da última atualização: 04/12/2021 10:15:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Clique aqui para efetuar a consulta

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Emp... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?p...

1 of 1 06/12/2021 11:19

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.427.002/0001-20 DUNS®: 914811018
Razão Social: SHALOM TAXI SERVICOS DE AGENCIAMENTO E INTERMEDIACAO DE

PAGAMENTO DE CORRIDAS DE
Nome Fantasia: TAXI NA MAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/07/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 600.000,00 Data de Abertura da Empresa: 21/03/2016
CNAE Primário: 4923-0/01 - SERVIÇO DE TÁXI

CNAE Secundário 1: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 2: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 3: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
CNAE Secundário 4: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 5: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 6: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 7: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 8: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 9: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 10: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 11: 8220-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
CNAE Secundário 12: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 70.398-900
Endereço: SETOR SETOR COMERCIAL SUL QUADRA 01 BLOCO K, 30 - SALA 1204
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 32138600
E-mail: legalizasoconteca@gmail.com
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Dados do Responsável Legal
327.059.801-72CPF:

Nome: LINCOLN GALVAO LEMOS

Dados do Responsável pelo Cadastro
327.059.801-72CPF:

Nome: LINCOLN GALVAO LEMOS
E-mail: adm@taxinamao.com.br

Emitido em: 06/12/2021 11:03 de
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Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 327.059.801-72 Participação Societária: 99,99%
Nome: LINCOLN GALVAO LEMOS
Número do Documento: 781772 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 06/06/2002 Data de Nascimento: 20/09/1966
Filiação Materna: EMILIA GALVAO DO NASCIMENTO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 753911 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 28/03/1994

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
KLECIA ALVES GALVAO LEMOSNome:

358.496.811-91Estrangeiro:

CEP: 70.874-100
Endereço: SETOR SQN QUDRA, 215 - BLOCO J APTO 401 - ASA NORTE
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 33683098
E-mail: legalizasoconteca@gmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 010.512.451-68 Participação Societária: 0,01%
Nome: MARIA GALGANI ALVES BATISTA
Número do Documento: 110303 Órgão Expedidor: SSP DF
Data de Expedição: 25/08/2014 Data de Nascimento: 03/05/1945
Filiação Materna: BENEDITA LUIZA DO CARMO CRUZ
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 70.874-100
Endereço: SETOR SQN QUADRA, 215 - BLOCO J APTO 401 - ASA NORTE
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 34685812
E-mail: legalizasoconteca@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
3239 - Transporte Rodoviário - Pessoal por Automóveis
4391 - Transporte Rodoviário - Pessoal por Coletivos (Auxílio Transporte)
5240 - Transporte Rodoviário - Veículos
23191 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Diária de2ª a 6ª-feira
23213 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Diária de2ª a Domingo
23248 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira
23388 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais
Diurnas
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Serviços
23418 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de
2ª a Domingo
23442 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de
Sábado / Domingo / Feriados
23469 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de 2ª a 6ª-Feira
23493 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de 2ª a Domingo
23531 - Prestação de serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas
de Sábado/Domingo/Feriados
23558 - Prestação de Serviço de  Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora
24201 - Prestação de Serviço de Transporte  Para Servidor - Conduçãode Veículo - Outras Necessidades
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